
CONCEIÇÃO DO COITÉ - BA
PODER LEGISLATIVO
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CONTRATO NS. 0009/2022

Contrato de prestação de serviços que entre si celebram, de um lado CÂMARA
DE VEREADORES DE CONCEIÇÃO DO COITÉ, ESTADO DA BAHIA, situada na Praça
Theognes Antonio Calixto n.2 88, Bairro Gravatá, inscrita no CNPJ n.s
13.227.228/0001-60, neste ato representada pelo seu Presidente o senhor
ADALBERTO NERES PINTO GORDIANO, brasileiro, casado, residente e
domiciliado no nesta cidade, portador do CPF n.2 675.299.255-04, doravante
denominada CONTRATANTE, e do outro lado JOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA
ARQUITETURA, CNPJ: 32.105.779/0001-04, situada na Rua João Paulo Fragoso
n2. 146, Casa, Bairro: Vila Real, Conceição Do Coité/BA, CEP: 48.730-000,
neste ato representada por seu Representante Legal, o senhor João Filipe
de Oliveira Silva, brasileiro, solteiro, empresário, CNH n2 04135280811 -
DETRAN/BA, CPF n2. 044.758.405-70, doravante denominado simplesmente
CONTRATADA, resolvem celebrar o presente Contrato, conforme Processo
Administrativo n2. 0009/2022, Dispensa de Licitação n2. 0006/2022, e de
acordo com as diretrizes da Lei Federal n2. 8.666/93 e suas alterações,

mediante as seguintes cláusulas e condições:

1.1 O presente contrato tem como objeto a Contratação de pessoa jurídica
para acompanhar, supervisionar, fiscalizar e elaborar as medições da obra
de ampliação e reforma da Câmara de Vereadores de Conceição do Coité,
Bahia, conforme cotação apresentada, de acordo com as especificações
constantes na Dispensa n2 0006/2022 e com a proposta da CONTRATADA, que
fazem partes integrantes deste instrumento.

2.1 Constituem obrigações:

I  - Do CONTRATANTE, além das obrigações contidas neste contrato por
determinação legal, obriga-se a:

a) Fornecer ao CONTRATADO os elementos indispensáveis ao cumprimento do
contrato, dentro de, no máximo, 10 (dez) dias da assinatura;

b) Realizar o pagamento pela execução do contrato;
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c) Proceder à publicação resumida do instrumento de contrato e de seus
aditamentos na imprensa oficial, condição indispensável para sua
validade e eficácia.

d) O CONTRATANTE deverá requisitar o objeto de acordo com as suas
necessidades, através de Ordem de serviço estabelecendo a
quantidade, devendo o CONTRATADO observar para o que foi
estabelecido na cláusula primeira.

II - Do CONTRATADO, obriga-se a:

a) Designar de sua estrutura administrativa um preposto permanentemente
responsável pela perfeita execução deste contrato, inclusive para
atendimento de emergência e que possa tomar as providências
pertinentes para que sejam corrigidas todas as falhas detectadas ou
ocasionadas;

b) Executar o objeto deste contrato de acordo com as especificações ou
recomendações efetuadas pela CONTRATANTE;

c) Manter, sob sua exclusiva responsabilidade, toda a supervisão,
direção e recursos humanos para execução completa e eficiente do
serviço objeto deste contrato;

d) Zelar pela boa e completa execução do serviço contratado e
facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a ampla ação
fiscalizadora dos prepostos designados pela CONTRATANTE, atendendo
prontamente às observações e exigências que lhe forem solicitadas;

e) Comunicar a CONTRATANTE qualquer anormalidade que interfira no bom
andamento dos serviços/fornecimentos;

f) Atender com presteza as requisições de credenciamento determinadas
pela CONTRATANTE;

g) Arcar com todo e qualquer dano ou prejuízo de qualquer natureza
causado a CONTRATANTE e terceiros, por sua culpa, ou em conseqüência
de erros, imperícia própria ou de auxiliares que estejam sob sua
responsabilidade, bem como ressarcir o equivalente a todos os danos
decorrentes de paralisação ou interrupção do serviço contratado,
exceto quando isto ocorrer por exigência da CONTRATANTE ou ainda por
caso fortuito ou força maior, circunstâncias que deverão /ser
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comunicadas no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após a sua
ocorrência;

h) Manter durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e
qualificação exigidas na licitação;

i) Efetuar pontualmente o pagamento de todas as taxas e impostos que
incidam ou venham a incidir sobre as suas atividades e/ou sobre a

execução do objeto do presente contrato, bem como observar e
respeitar as Legislações Federal, Estadual e Municipal, relativas ao
serviço prestado;

j) Pagar os salários e encargos sociais devidos pela sua condição de
única empregadora do pessoal designado para execução do serviço ora
contratado, inclusive indenizações decorrentes de acidentes de
trabalho, obrigando-se, ainda ao fiel cumprimento das legislações
trabalhista e previdenciário, sendo-lhes defeso invocar a existência
deste contrato para tentar eximir-se destas obrigações ou transferi-
las para o CONTRATANTE;

k) Adimplir os serviços/fornecimentos exigidos pelo instrumento
convocatório e pelos quais se obriga visando à perfeita execução do
contrato.

1) Agilizar a imediata correção das falhas apontadas pela CONTRATANTE,
concernente a execução do contrato.

m) Tributos, encargos sociais e trabalhistas, hospedagem, alimentação e
demais custos que os compõem.

I  - O preço pactuado pela CONTRATANTE e CONTRATADO para a execução

completa dos serviços/fornecimentos, compreendendo do início ao final, um

valor global R$ 10.000,00 (dez mil reais).

§ 12 o pagamento devido ao contratado será efetuado através de depósito em

conta corrente, PIX e/ou transferência, em até 30 (trinta) dias útil do

mês subsequente ao serviço e entrega do projeto, devidamente atestado o
cumprimento da obrigação do objeto da dispensa pela secretaria
requisitante e de acordo com a quantidade constante na RDS (requisição/de
serviços/fornecimentos). ^
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§22 Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, o prazo
fluirá a partir da sua regularização por parte do CONTRATADO.

§32 Não haverá atualização monetária.

§42 As faturas far-se-ão acompanhar da documentação probatória
relativa ao recolhimento dos impostos relacionados com a prestação dos
serviços/fornecimentos, no mês anterior à realização dos mesmos.

As despesas para o pagamento deste contrato correrão por conta dos
recursos da Dotação Orçamentária descrita abaixo:

010310011020 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA CÂMARA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa lurídica
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO O SENHOR ADALBERTO
NERES PINTO GORDIANO.

As partes estabelecem as seguintes condições gerais:

I - O objeto será executado pelo CONTRATADO, de acordo com os seus métodos
e padrões, desde que seja garantida a máxima qualidade, sempre baseados em
práticas profissionais corretas, observados as normas técnicas e legais
aplicáveis;

II - As partes concordam ser absolutamente necessário intercambiar
informações, por toda a execução do objeto, sobretudo aquelas informações
que possam vir a influenciar na definição de premissas e condições de
contorno dos trabalhos.

5.1 - O prazo de vigência do contrato será a partir da data de sua
assinatura até 14 de agosto do corrente ano.

O  presente Contrato somente poderá ser aditado, de acordo com as
disposições da Lei 8.666/93, por interesse de ambas as partes, mediante
celebração de Termo Aditivo.

A CONTRATANTE exercerá a fiscalização do Contrato através da do senhor
Presidente Vereador Adalberto Neres Pinto Gordiano. /
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Parágrafo Único: É prerrogativa da Câmara de Vereadores, conservar a
autoridade normativa e exercer controle e fiscalização sobre a execução
deste Contrato, bem como de denunciar ou rescindir este instrumento, no
caso de paralisação ou de fato relevante superveniente que venha a ocorrer

0 descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas caracterizará a
inadimplência do CONTRATADO, sujeitando-a a Funcional Programática
seguinte penalidades:

1 - Advertência que será aplicada sempre por escrito;

II - Multa, nos seguintes percentuais:

a) Multa no importe de 0,1% (um décimo por cento) do valor devido sobre
o  serviço ou parte dele, por dia de atraso na entrega ou na
assistência técnica;

b) Mais multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do Contrato ou da
parcela, no caso de atraso superior a trinta dias, podendo ainda ser
rescindido o contrato e aplicadas outras penalidades.

III - Suspensão temporária do direito de licitar com a Administração
Pública Municipal;

IV - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou
a penalidade, no prazo não superior a 05 (cinco) anos.

V  - Rescisão unilateral do Contrato sujeitando-se o CONTRATADO ao
pagamento de indenização à CONTRATATE por perdas e danos;

VI - Indenização à CONTRATANTE da diferença de custo para contratação de
outro licitante;

VII - As sanções previstas nesta Cláusula poderão ser aplicadas
cumulativamente, ou não, de acordo com a gravidade da infração, facultada
ampla defesa ao CONTRATADO, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da
intimação do ato.

VIII - Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos
ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito. ^
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a) Consideram-se motivos de força maior ou caso fortuito: guerra,
revolução, bloqueios, epidemias, fenômenos meteorológicos de vulto,
perturbações civis, ou acontecimentos assemelhados que fujam ao
controle razoável de qualquer das partes contratantes.

§ 12 - A CONTRATANTE é competente para aplicar, nos termos da Lei Federal
8.666/93, as penalidades de suspensão temporária e declaração de
inidoneidade.

§ 22 - As multas estipuladas no inciso II desta cláusula serão aplicadas
nas demais hipóteses de inexecução total ou parcial das obrigações
assumidas.

§32 -0 valor das multas aplicadas deverá ser recolhido ao CONTRATANTE no
prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da notificação, podendo ainda,
ser descontado das Notas Fiscais e/ou Faturas por ocasião do pagamento, ou
cobrado judicialmente se julgar conveniente.

§ 4s - A critério da Administração poderão ser suspensas às penalidades no
todo ou em parte, quando o atraso na entrega do material for devidamente
justificado pela firma e aceito pela CONTRATANTE, que fixará novo prazo,
este improrrogável, para a completa execução das obrigações assumidas.

CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO OU DENÚNCIA
9.1 Este contrato poderá ser rescindido, nos termos da Lei 8.666/93:

I - Pela inadimplência de uma das partes ao pactuado neste instrumento, de
tal forma que não subsistam condições para continuidade do mesmo;

II - Pela superveniència de eventos que impeçam ou tornem inconveniente o
prosseguimento de sua execução.

III - Ocorrendo qualquer das hipóteses previstas na Lei n2 8.666/93 para
rescisão do presente Contrato, poderá a CONTRATANTE rescindi-lo,
independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, sem que
assista o CONTRATADO direito a qualquer indenização.

9.2 O presente contrato poderá ser denunciado a qualquer tempo, desde que,
com antecedência mínima de 30 (trinta) dias. ^

§ 12: Declarada a rescisão do Contrato, por qualquer dos motivos indicados
nessa Cláusula, o CONTRATADO terá direito apenas ao pagamento dos
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serviços/fornecimentos já executados e aceitos pela CONTRATANTE e, a
título de indenização, o valor de eventuais despesas comprovadamente
realizadas em função do objeto.

§ 22; Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa do CONTRATADO, será
este ressarcido dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido.

10.1. - O presente Contrato será regido pelas disposições da Lei Federal
n2 8.666/93, elegendo-se o Foro da Comarca de Conceição do Coité, Estado
da Bahia, para dirimir quaisquer controvérsias a respeito, com expressa
renúncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.
E, por estarem justos e contratados, assinam o presente Contrato em 02
(duas) vias de igual teor e para um só efeito, na presença de 02 (duas)
testemunhas.

Conceição do Coité-Ba, 14 de março de 2022.

CONTRATANTE;

CONTRATADO;

TO NERES PINTO GORDIANO

PRESIDENTE

DdÃO'FlLlpÍEDÉ^MEIDÁ SILVA ARQUITETO,
CNP3: 32.105.779/00101-04-CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

Praça Theognes Antonio Calixto ns, 88 - Bairro: Gravatá - CEP: 48.730-000
Tel.: (75) 3262-1329 - E-mail: contabilidadeOcamaradecoite.com.br - Deus é Fiei e Justo!



•  .15
-.1'

•T^
GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 09/02/2022 11:47

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código
Tributário do Estado da Bahia)

Certidão N®: 20220713325

RAZÃO SOCIAL

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX}

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNPJ

32.105.779/0001-04

Fica certifioado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente.

Emitida em 09/02/2022, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emissão.

A AUTENTICiDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS iNSPETORIAS

FAZENDÁRiAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda.

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativajpt



22/02/2022 07:18 Consulta Regularidade do Empregador

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 32.105.779/0001-04
Razão Social £iOAO filipe de almeida silva arquitetura

Endereço: RUA joao paulo fragoso i46 casa / centro / conceicao do coite
/ BA / 48730-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS,

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valldade:22/02/2022 a 23/03/2022

Certificação Número: 2022022202551930385055

Informação obtida em 22/02/2022 07:18:37

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.calxa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/page8/listaEmpregadores.Jsf 1/1
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ESTADO DA BAHtA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DO COITÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS
DEPARTAMENTO DE ARRECADAÇÃO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO CONJUNTA NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS E DA DÍVIDA ATIVA

N<* de Controle:34000 / 2022

Contribuinte: JOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA ARQUITETURA
CPF/CNPJ: 32.105.779/0001-04
Inscrição: 000970069

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a prensente data, o contribuinte acima identificado está quite em relação
a tributos e multas por descumprimento de obrigação estabelecida na legislação municipal, ressalvando o direito de a
Fazenda Municipal cobrar e Inscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece Código Tributário do Município de Conceição do Coité-Bahia,

Emissão: 21/02/2022 às 17:40:27
Validade: 22/05/2022

Observações:
A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
http://www.concelcaodocoite.ba.gov.br.
Utilize o qrcode para o link de verificação de sua autenticidade.
Qualquer rasura ou emenda Invalidará este documento.

Código de Autenticidade: 8226 - 7623 - 0424
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JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome; JOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA ARQUITETURA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 32.105.779/0001-04

Certidão n°: 4587788/2022

Expedição: 07/02/2022, às 08:59:45

Validade: 05/08/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que JOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA ARQUITETURA <{4ATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n° 32.105.779/0001-04, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

cr



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradorla-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: JOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA ARQUITETURA
CNPJ: 32.105.779/0001-04

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que;

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federai do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judiciai que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Gerai da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é váiida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de juiho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:22:50 do dia 14/02/2022 <hora e data de Brasíiia>.

Váiida até 13/08/2022.

Código de controle da certidão: 5D39.1A40.7380.6262
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Conselho de Arquitetura e Urbanismo
cio Brasil

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO
Lei N° 12378 de 31 de Dezembro de 2010

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇAO

NO 0000000723388

20220000723388

CERTIDÃO DE REGISTRO E QUITAÇÃO PESSOA FÍSICA

Validade: 07/03/2022 - 30/06/2022

CERTIFICAMOS que o Profissional JOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA encontra-se registrado neste Conselho, nos
Termos da Lei 12.378/10, de 31/12/2010, conforme os dados impressos nesta certidão. CERTIFICAMOS, ainda, que o
Profissional não se encontra em débito com o Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil - CAU/BR

INFORMAÇÕES DO REGISTRO

NomerJOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA CPF: 044.758.405-70
Título do Profissional: Arquiteto e Urbanista
Registro CAU: A78969-0

Data de obtenção de Títulos: 31/01/2013
Data de Registro nacional profissional: 01/02/2013
Tipo de registro: DEFINITIVO ( PROFISSIONAL DIPLOMADO NO PAÍS )
Situação de registro; ATIVO
TítuIo(s):

- Arquiteto e Urbanista

País de DIplomação: Brasil

Cursos anotados no SiCCAU:

ANOTAÇÃO DE CURSO

- Nenhum curso anotado.

- ATRIBUIÇÕES

As atividades, atribuições e campos de atuação profissional são especificados no art. 2o da Lei 12.378, de 31 de
dezembro de 2010.

OBSERVAÇÕES

- A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o(a) autor(a) à
respectiva ação penal.

- CERTIFICAMOS que caso ocorra(m) alteração(ões) no(s) elemento(s) contldo(s) neste documento, esta Certidão
perderá a sua validade para todos os efeitos.
- Esta certidão perderá a validade, caso ocorra qualquer alteração posterior dos elementos cadastrais nela contidos.
- Válida em todo o território nacional.

Certidão n° 723388/2022

Expedida em 07/03/2022, Conceição do Coité/BA, CAU/BA

Chave de Impressão: Y2B788

A autantlddade desta Certidão pode ser verificada em: http3://siccaü.caubr.sov.br/app/vÍ0w/sighl/extemo7form~SarvÍco5, com a chave: Y2B788
Impresso em: 07/03/2022 às 11:20:51 pon JOÃO FILIPE DE ALMEIDA SILVA, ip: 152.168^14.141
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CONCEIÇÃO DO COITE - BA

PODER LEGISLATIVO

GABINETE DA PRESIDÊNCIA
CNPD: 13.227.228/0001-60

EXTRATO DO CONTRATO NS 0009/2022

DISPENSA DE LICITAÇÃO NS.0006/2022
PROCESSO ADMINISTRATIVO NS.0009/2022

o PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DO COITÉ^
ESTADO DA BAHIAj no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a
legislação vigente, TORNA PÚBLICO o Processo de Processo Administrativo
ns. 0009/2022, Dispensa de Licitação ns. 0006/2022, com fundamento no art.
24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto na 9.412/2018.

0B3ET0 DO CONTRATO: Contratação de pessoa jurídica para acompanhar,
supervisionar, fiscalizar e elaborar as medições da obra de ampliação e
reforma da Câmara de Vereadores.

EMPRESA CONTRATADA:

RAZÃO SOCIAL: Doão Filipe de Almeida Silva Arquitetura
CNP3: 32.105.779/0001-04

ENDEREÇO: Rua Doão Paulo Fragoso n^ 146
BAIRRO: Vila Real

ÇIDADE: Conceição do Coité/BA
CEP: 48.730-000

010310011020 - AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA CÂMARA
3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Durídica
RESPONSÁVEL PELO ACOMPANHAMENTO E EXECUÇÃO DO CONTRATO: ADALBERTO NERES
PINTO 60RDIAN0

VALOR DO CONTRATO: R$ 10.000,00 (dez mil reais).

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 14 de março a 14 de agosto de 2022.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 14 de março de 2022.

Adalberto Neres Pinto Gordiano

Presidente

Marcos Franklin Mota Lima

Presidente da CPL

Praça Theognes Antonio Calixto n®. 88 - Bairro: Gravatá - CEP: 48.730-880
Tel.: (75) 3262-1329 - E-mail: contabllidadeflcaniaradecolte.cctn.br - Deus é fUL e Justol

Todas as edições sao assinadas digitalmente conforme MP n. 2.200-2/2001 , que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-BRASiL
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